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SUPERINTENDÊNCIA 

 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 

Portaria-SEI nº 151, de 19 de agosto de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado em 28 de abril de 

2022, RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), conforme membros nominados 

abaixo, para registro de preços a serem praticados para Aquisição de Televisor, fones de ouvido 

e Fragmentadora de papel, visando atender demandas do Hospital Universitário Ana Bezerra, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, do RLCE 2.0. 

COLABORADOR FUNÇÃO SIAPE 

Felipe Eduardo Faria de Souza Coordenador da EPC  224**** 

Erivaldo da Silva Santos Integrante da EPC 221**** 

Alan Rolim Ribeiro Integrante da EPC 126**** 

Art. 2º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação 

e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 

assinatura dos documentos. 

Art. 3º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Admnistrativa - GAD 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação 

da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para 
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realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 4º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de 

planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 
 

 

Portaria-SEI nº 152, de 19 de agosto de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado em 28 de abril de 

2022, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para o acompanhamento e fiscalização 

do TERMO DE COMODATO nº 07/2024 - HUAB/EBSERH, firmado com a 

empresa SISPACK MEDICAL LTDA inscrita no CNPJ: 54.565.478/0001-98, cujo objeto é a 

disponibilização, para o(s) item(ns) n.º 04 do termo de referência - SELADORA AUTOMÁTICA, 

do(s) seguinte(s) bem(ns) em regime de comodato, conforme as exigências descritas no termo de 

referência. 

I - GESTOR DE CONTRATO - SAFS: 

Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

   COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Gleyzia de Andrade 
Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e 

Suprimentos 
194**** 

SUBSTITUTO 
Bruno Ribeiro da Silva 

Andrade 
Assistente Administrativo 122**** 

  

II - FISCAL ADMINISTRATIVO - ULC: 

Unidade de Licitações e Contratos 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR João Arthur Cândido Fernandes Assistente Administrativo 331**** 

SUBSTITUTO  Paulena Fernandes da Silva  Assistente Administrativo  156**** 
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Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a 

sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus 

anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e 

regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 

cumprimento do contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento 

do material contratado. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, 

antes do envio da fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido 

atesto, encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 

convencionada no instrumento contratual; 

V- Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, 

relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos 

prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos 

que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota 

fiscal encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo 

com as condições estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 

contratual 

Art. 4º Fica revogada a Portaria-SEI nº 106, de 06 de junho de 2024, publicada no Boletim de 

Serviço nº 487, de 06 de junho de 2024. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 153, de 19 de agosto de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado em 28 de abril de 

2022, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para o acompanhamento e fiscalização 

do Termo de Comodato nº 15/2024 - HUAB/EBSERH, firmado com a empresa SISPACK 

MEDICAL LTDA inscrita no CNPJ: 54.565.478/0001-98, cujo objeto é a disponibilização para 

o Grupo 1 - INCUBADORA AUTOMÀTICA, do termo de referência, do bem em regime de 

comodato, conforme as exigências descritas no termo de referência. 

I - GESTOR DE CONTRATO - STEC: 

Setor de Engenharia Clínica 

   COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Fernando Mateus Maia Barbosa Chefe do Setor de Engenharia Clínica 138**** 

SUBSTITUTO Alissandra Medeiros de Araújo Assistente Administrativo 216**** 

 II - FISCAL ADMINISTRATIVO - ULC: 

Unidade de Licitações e Contratos 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR João Arthur Cândido Fernandes Assistente Administrativo 331**** 

SUBSTITUTO  Paulena Fernandes da Silva  Assistente Administrativo  156**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a 

sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus 

anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e 

regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 

cumprimento do contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento 

do material contratado. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo: 
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I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, 

antes do envio da fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido 

atesto, encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 

convencionada no instrumento contratual; 

V- Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, 

relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos 

prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos 

que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota 

fiscal encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo 

com as condições estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 

contratual 

Art. 4º Fica revogada a Portaria-SEI nº 110, de 06 de junho de 2024, publicada no Boletim de 

Serviço nº 487, de 06 de junho de 2024. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 154, de 19 de agosto de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado em 28 de abril de 

2022, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para o acompanhamento e fiscalização 

do TERMO DE CONTRATO nº 19/2024 - HUAB/EBSERH, firmado com a empresa RAIZEN 

POWER COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA inscrita 

no CNPJ: 13.777.004/0001-22, cujo objeto é a  fornecimento de energia elétrica na Modalidade 

Varejista (aquisição de energia no mercado livre) a partir de 01/07/2025, com a finalidade de 

adquirir até 0,10 MegaWatt médio (MW Médio) de energia elétrica no Ambiente de Contratação 

Livre (ACL) para atender às necessidades do Hospital Universitário Ana Bezerra, de acordo com 

os submercados onde os hospitais estão situados, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 
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I - GESTOR DE CONTRATO - SIF: 

SETOR DE INFRAESTRUTURA FÍSICA 

   COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Ewerton Umbelino de Sousa Engenheiro Eletricista 331**** 

SUBSTITUTO Fernando Sérgio Farias Guimarães Engenheiro Civil 341**** 

 II - FISCAL ADMINISTRATIVO - ULC: 

UNIDADE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR João Arthur Cândido Fernandes Assistente Administrativo 331**** 

SUBSTITUTO  Paulena Fernandes da Silva  Assistente Administrativo  156**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a 

sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus 

anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e 

regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 

cumprimento do contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento 

do material contratado. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, 

antes do envio da fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido 

atesto, encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 

convencionada no instrumento contratual; 

V- Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, 

relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos 

prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos 

que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota 

fiscal encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo 

com as condições estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 

contratual 
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Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

COMITÊ 
 

Portaria-SEI nº 155, de 19 de agosto de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/ Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição do Comitê de Aleitamento Materno do Hospital Universitário Ana 

Bezerra – Huab, conforme colaboradores abaixo nominados, que tem como objetivo desenvolver 

ações voltadas ao estímulo e apoio efetivo à amamentação no Huab de forma a garantir o 

cumprimento dos 10 passos para o sucesso do aleitamento materno da UNICEF - OMS. 

COLABORADOR CARGO SIAPE 

Andréa Bárbara Araújo Gomes - Presidente Enfermeira 138**** 

Iana Manuelle de Araújo Médica - Pediatria 320**** 

Débora Teixeira Jales de Lira Asfora Médica - Ginecologia e Obstetrícia 101**** 

Amanda Figueira Rodrigues Enfermeira - Saúde da Mulher - Obstetrícia 101**** 

Alianny Raphaely Rodrigues Pereira Fisioterapeuta – Saúde da Mulher 129**** 

Margarethe Lígia Florêncio Ginane Rocha Psicóloga 337**** 

Allyne Gyselle Neves dos Santos Enfermeira 335**** 

Ruty Eulália de Medeiros Eufrásio Nutricionista 192**** 

Jessica Isabelle dos Santos Dutra Enfermeira 131**** 

Hercilla Nara Confessor Ferreira Enfermeira - Saúde da Mulher - Obstetrícia 267**** 

Joás Pinheiro Da Costa Farmacêutico 313**** 

Ana Célia de Medeiros Dantas Técnica em Enfermagem 214**** 

Maria Eduarda Braga de Araújo Fonoaudiológa 331**** 

Claudia Michele Teixeira da Silva Técnica em Enfermagem 234**** 

Fernanda Larissa Luciano da Costa Técnica em Enfermagem 220**** 

Viviane Fernandes de Medeiros Cirurgiã - Dentista 215**** 

Sidney Smith de Oliveira Lima Assistente administrativo 331*** 

Art. 2º Fica revogada a Portaria-SEI nº 118, de 18 de junho de 2024, publicada no Boletim de 

Serviço nº 490, de 20 de junho de 2024. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DESIGNAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 073, de 09 de agosto de 2024 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA –HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares –EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando o Ofício nº 22 da Gerência Administrativa do HUAB, constante do processo nº 

23527.005170/2024-22, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o colaborador Claudio Bezerra Dantas, matrícula SIAPE nº 117****, substituto 

do cargo em comissão de Gerente Administrativo do Hospital Universitário Ana Bezerra, no 

período de 22/07 a 10/08/2024, em decorrência de impedimento legal do titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades na ausência do cargo em comissão. O substituto, no 

período que perdurar a substituição, exercerá as atividades do titular do Cargo em comissão sem 

prejuízo de suas obrigações correntes. 

Art. 3º. Convalidar todos os atos praticados pelo substituto no Cargo em comissão de Gerente 

Administrativo do Hospital Universitário Ana Bezerra no mesmo período. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua assinatura. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 074, de 13 de agosto de 2024 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando a Solicitação nº 8, da Gerência de Atenção à Saúde, constante do processo nº 

23527.005460/2024-76, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a empregada Carlla Cilene Alves Dantas Petronio, matrícula SIAPE nº 

220****, substituto da função gratificada de Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio 

Diagnóstico e Terapêutico do Hospital Universitário Ana Bezerra, no período de 29/07 a 

12/08/2024, em decorrência de impedimento legal da titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da Função gratificada. O 
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empregado que assumir a função gratificada, deverá cumprir a jornada de trabalho do titular, 

registrando a presença em folha específica. 

Art. 3º. O substituto exercerá as atividades do titular da Função gratificada, sem prejuízo de suas 

obrigações correntes, e fará jus à gratificação correspondente ao cargo substituído na proporção 

dos dias de efetiva substituição, sendo vedada a percepção cumulativa de vencimentos, 

gratificações. 

Art. 4º. Convalidar todos os atos praticados pelo substituto na função gratificada de Chefe da 

Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico do Hospital Universitário Ana 

Bezerra a partir de 29/07/24. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


